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INDICAÇÃO Nº 01/2020 

 

O Vereador que esta subscreve indica, com amparo no art. 174 do 

Regimento Interno, que seja encaminhado expediente ao Executivo Municipal 

sugerindo: QUE SEJA PROMOVIDA A MELHORIA NA ESTRADA GERAL NO 

TRECHO ENTRE O CENTRO DA LINHA BONITA ATÉ O PORTO DO PEPERI.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação se justifica tendo em vista que a estrada geral no trecho 

entre o centro da Linha Bonita até o Porto do Peperi, entre os acessos às 

propriedades dos senhores Eleobar Meotti e do falecido Gregório Rohden, 

respectivamente, encontra-se em más condições de tráfego, com muitas pedras, 

sendo que o reparo da mesma se faz urgente e beneficiará todos aqueles que 

transitam naquele trajeto. 

Assim, diante dos motivos expostos, SUGIRO a medida acima 

destacada, por entender ser de relevante interesse público, especialmente dos 

usuários da estrada à qual se propõe a melhoria.   

 

Câmara de Vereadores de Tunápolis, SC, 05 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

LEONARDO ANTÔNIO VOGT 
Vereador 

 


